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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 33/2025

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores:

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que em conjunto com a diretoria competente, 
estude a possibilidade de adquirir para a Patrulha Agrícola os seguintes equipamentos: 
Forrageira para Silagem, Sulcador ou Riscador, Plataforma de Transporte, Lavadeira de Alta 
Pressão, Caixa de Ferramentas para Manutenção.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa garantir a eficiência e a eficácia na recuperação e 
manutenção da infraestrutura rural, elevando a qualidade dos serviços agrícolas em nossa 
comunidade, proporcionando melhores condições de trabalho para a Patrulha Agrícola.

Cabe destacar, que a aquisição das máquinas e equipamentos tem por objetivo 
auxiliar nos trabalhos de recuperação de estradas vicinais, preparo de solo, limpeza das áreas 
de plantio de maneira eficaz, aumentando à área de produção e a produtividade agrícola, por 
consequência a qualidade de vida do agricultor familiar.

Portanto, é de extrema importância atender a essa demanda, assegurando o 
progresso da agricultura local e, consequentemente, o bem-estar econômico e social dos 
agricultores e de toda a comunidade.

lás sessões, 23 de janeiro de 2025.
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